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DIREITO  
CONSTITUCIONAL

1. � DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

1.1. � PRINCÍPIO DA IGUALDADE

	� É inconstitucional lei estadual que reserva 80% das vagas 
do vestibular da universidade estadual para estudantes 
que tiverem cursado o ensino médio integralmente em 
escolas, públicas ou privadas, no estado
É inconstitucional lei estadual que assegura, de forma infun-
dada e/ou desproporcional, percentual das vagas oferecidas 
para a universidade pública local a candidatos que cursaram 
integralmente o ensino médio em instituições públicas ou 
privadas da mesma unidade federativa.
Essa lei viola a garantia de tratamento igualitário a todos 
os cidadãos brasileiros, que veda a criação de distinções ou 
preferências entre si (art. 19, III, da CF/88).

   ` STF. Plenário. RE 614.873/AM, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Alexandre de Moraes, julgado em 19/10/2023 (Info 1113).

Esse julgado representava um Tema de repercussão geral 
(Tema 474). Isso faria com que nessa decisão fosse fixada 
uma tese geral que valeria indistintamente para outros casos.
O STF, contudo, em questão de ordem decidida em 29/02/2024, 
resolveu cancelar o Tema 474 e, na prática, isso significa que 
esse julgamento vale apenas para o caso concreto da Lei nº 
2.894/2004, que foi declarada inconstitucional. O STF abre a 
possibilidade de, no futuro, ser editada uma outra lei, com 
outros critérios ou percentuais.

	� É inconstitucional lei que preveja requisitos diferentes 
entre homens e mulheres para que recebam pensão por 
morte
É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia 
entre homens e mulheres (art. 5º, I, da CF/88), a exigência 
de requisitos legais diferenciados para efeito de outorga de 
pensão por morte de ex-servidores públicos em relação a 
seus respectivos cônjuges ou companheiros/companheiras 
(art. 201, V, da CF/88).

   ` STF. Plenário. RE 659424/RS, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 
9/10/2020 (Repercussão Geral – Tema 457) (Info 994).

	� Lei estadual pode exigir que um percentual mínimo dos 
servidores públicos e das empresas contratadas pela Ad-
ministração Pública seja reservado para pessoas maiores 
de 40 anos
É constitucional lei distrital (ou estadual) que estabelece a 
obrigatoriedade de: 
(i) serem mantidas, no mínimo, 5% (cinco por cento) de pessoas 
com idade acima de quarenta anos, obedecido o princípio 
do concurso público, nos quadros da Administração Pública 
direta e indireta; e 
(ii) ser firmada cláusula, nas licitações para contratação de 
serviços com fornecimento de mão de obra, que assegure 
o mínimo de 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com 
mais de quarenta anos.
Essa lei confere tratamento diferenciado baseado em um 
discrímen razoável.

   ` STF. Plenário. ADI 4.082/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 
02/09/2024 (Info 1148).

	� A norma protetiva da Lei Maria da Penha deve ser aplicada 
também para os casais homoafetivos do sexo masculino 
e para as mulheres travestis ou transexuais nas relações 
intrafamiliares
Embora a Lei Maria da Penha tenha sido editada para proteger 
a mulher contra a violência doméstica, é possível sua aplicação 
a casais homoafetivos do sexo masculino, desde que estejam 
presentes fatores contextuais que insiram a vítima em posição 
de subalternidade na relação.
A não incidência da Lei Maria da Penha a casais homoafe-
tivos masculinos e a mulheres travestis ou transexuais nas 
relações intrafamiliares gera uma lacuna de proteção jurídica, 
incompatível com a responsabilidade do Estado em assegurar 
a proteção a todas as entidades familiares.
Está configurada a omissão legislativa do Congresso Nacional, 
diante da ausência de norma que estenda a proteção da Lei 
Maria da Penha a homens GBTI+, vítimas de violência domés-
tica, o que compromete o direito fundamental à segurança e 
afronta a vedação de proteção deficiente derivada do princípio 
da proporcionalidade.
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Assim, uma vez presente o estado de mora inconstitucional 
— devido à inércia do Poder Legislativo em regulamentar o 
art. 226, § 8º da Constituição Federal de 1988, no tocante 
ao combate à violência doméstica ou intrafamiliar contra 
homens GBTI+ em relacionamentos homoafetivos ou que 
envolvam travestis e mulheres transexuais —, deve ser 
reconhecida a aplicação analógica dos dispositivos da 
Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para abarcar a 
população LGBTQIA+.

   ` STF. Plenário. MI 7.452/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 
24/02/2025 (Info 1167).

1.2. � LIBERDADE DE EXPRESSÃO

	� É constitucional a utilização de vestimentas ou acessórios 
relacionados a crença ou religião nas fotos de documentos 
oficiais, desde que não impeçam a adequada identificação 
individual, com rosto visível
Desde que viável a adequada identificação individual, é asse-
gurada, nas fotografias de documentos oficiais, a utilização de 
vestimentas ou acessórios que representem manifestação da 
fé, à luz do direito à liberdade de crença e religião (art. 5º, VI, 
CF/88) e com amparo no princípio da proporcionalidade, de 
modo a excepcionar uma obrigação a todos imposta mediante 
adaptações razoáveis.
Tese fixada pelo STF: É constitucional a utilização de vestimen-
tas ou acessórios relacionados a crença ou religião nas fotos 
de documentos oficiais, desde que não impeçam a adequada 
identificação individual, com rosto visível.

   ` STF. Plenário. RE 859.376/PR, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 
17/04/2024 (Repercussão Geral – Tema 953) (Info 1133).

	� Testemunhas de Jeová e transfusão de sangue
1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o 
direito de recusar procedimento médico que envolva trans-
fusão de sangue, com base na autonomia individual e na 
liberdade religiosa. 
2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à 
saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos disponíveis 
no Sistema Único de Saúde – SUS, podendo, se necessário, 
recorrer a tratamento fora de seu domicílio.

   ` STF. Plenário. RE 979.742/AM, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 
25/09/2024 (Repercussão Geral – Tema 952) (Info 1152).

1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade 
civil, recusar-se a se submeter a tratamento de saúde, por 
motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por razões 
religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, infor-
mada e esclarecida do paciente, inclusive, quando veiculada 
por meio de diretivas antecipadas de vontade. 
2. É possível a realização de procedimento médico, dispo-
nibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a 
interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra 
medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-científica 
de sucesso, anuência da equipe médica com a sua reali-
zação e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida 
do paciente.

   ` STF. Plenário. RE 1.212.272/AL, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
25/09/2024 (Repercussão Geral – Tema 1.069) (Info 1152).

	� Lei estadual pode estabelecer período para realização 
de provas de concursos e vestibulares respeitando a 
guarda sabática, sem violar competências ou autonomia 
universitária
Caso concreto: no Pará, foi aprovada a Lei Estadual nº 
6.140/1998, posteriormente modificada pela Lei nº 6.468/2002, 
com a finalidade de assegurar a liberdade religiosa aos pra-
ticantes da guarda sabática. A Lei determinou que as provas 
de concursos públicos e exames vestibulares realizados no 
Estado do Pará devem ocorrer entre as 18 horas de sábado 
e as 18 horas da sexta-feira subsequente. Além disso, esta-
beleceu que as instituições de ensino, tanto públicas quanto 
privadas, deveriam justificar as ausências de estudantes que, 
por motivo religioso devidamente comprovado, se abstivessem 
de frequentar aulas e atividades acadêmicas entre as 18 horas 
de sexta-feira e as 18 horas de sábado.
O STF rejeitou ADI proposta contra essa previsão e decidiu 
que a lei é constitucional.
É constitucional lei estadual, de iniciativa parlamentar, que, 
para respeitar os adeptos de determinados segmentos reli-
giosos, prevê a realização de provas de concursos e exames 
vestibulares no período compreendido entre às 18h de sábado 
e às 18h da sexta-feira seguinte. Essa lei não viola o regime 
de repartição de competências, a iniciativa privativa do chefe 
do Poder Executivo nem a autonomia universitária.

   ` STF. Plenário. ADI 3901/PA, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 19/09/2025 
(Info 1191).

	� Lei estadual que obriga a manutenção da Bíblia em es-
paços públicos viola a laicidade estatal e a isonomia; no 
entanto, em vez de declarar inconstitucional, deve-se dar 
interpretação conforme para dizer que a lei permite, mas 
não impõe a aquisição e manutenção da Bíblia
Caso concreto: a Lei estadual nº 8.415/2003, do Rio Grande do 
Norte, determinava a inclusão de pelo menos dez exemplares 
da Bíblia no acervo de todas as bibliotecas públicas do Estado.
O STF deu interpretação conforme a essa lei. Qual é a inter-
pretação a ser dada: a lei estadual permite, mas não obriga, 
que o Estado adquira e mantenha exemplares da Bíblia em 
bibliotecas públicas.
Assim, é constitucional — e não ofende os princípios da isono-
mia (art. 5º, caput, CF/88), da liberdade religiosa (art. 5º, VI a 
VIII, CF/88) e da laicidade estatal (art. 19, I, CF/88) — lei estadual 
que permite a aquisição e a manutenção de exemplares da 
Bíblia Sagrada no acervo das bibliotecas públicas. O que é 
vedado ao legislador é obrigar (determinar) que se adquiram 
e/ou se mantenham livros religiosos em espaços públicos

   ` STF. Plenário. ADI 5.255/RN, Rel. Min. Nunes Marques, redator do acórdão 
Min. Cristiano Zanin, julgado em 27/09/2025 (Info 1192).

	� É possível a presença de símbolos religiosos em espa-
ços públicos, pertencentes ao Estado, nas hipóteses em 
que se busca representar tradição cultural da sociedade 
brasileira
A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, per-
tencentes a qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, desde que tenha o objetivo 
de manifestar a tradição cultural da sociedade brasileira, não 
viola os princípios da não discriminação, da laicidade estatal 
e da impessoalidade.

   ` STF. Plenário. ARE 1.249.095/SP, Rel. Min. Cristiano Zanin, julgado em 
27/11/2024 (Repercussão geral – Tema 1.086) (Info 1160).
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6.2) A competência jurisdicional, quanto às demandas 
referentes aos fármacos para tratamento oncológico in-
corporados no SUS:
I – será da Justiça Federal para os medicamentos oncoló-
gicos de aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, 
aplicando-se o fluxo administrativo e judicial detalhado 
no Anexo I relativos aos medicamentos incluídos no 
Grupo 1A do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica; e
II – será da Justiça Estadual para os medicamentos oncoló-
gicos de negociação nacional, bem ainda aqueles de aqui-
sição descentralizada, aplicando-se o fluxo administrativo 
e judicial detalhado no Anexo I relativos aos medicamentos 
incluídos no Grupo 1B do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica.
3) Modulação temporal
As novas regras de competência do item 6.2 têm eficácia 
ex nunc, aplicando-se apenas às ações ajuizadas a partir 
de 22/10/2025 (data de publicação da Portaria 8.477/2025). 
Processos anteriores permanecem no juízo de origem. 
A modulação é exclusivamente sobre competência. Os 
critérios materiais do Tema 1.234 aplicam-se a todos os 
processos, independentemente da data de ajuizamento.

   ` STF. Plenário. RE 1.366.243 Ref/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado 
em 19/02/2026 (Repercussão Geral – Tema 1.234) (Info 1206).

	� Apenas em caráter excepcional — e desde que atendidos 
os parâmetros fixados pelo STF —, uma decisão judicial 
pode determinar o fornecimento de medicamento re-
gistrado na ANVISA, mas não incluído nas listas do SUS
Teses fixadas pelo STF:
1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de 
dispensação do Sistema Único de Saúde – SUS (RENAME, 
RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o 
fornecimento do fármaco por decisão judicial, independen-
temente do custo. 
2. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de 
medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às 
listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que 
preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo 
ônus probatório incumbe ao autor da ação: 
(a) negativa de fornecimento do medicamento na via adminis-
trativa, nos termos do item ‘4’ do Tema 1.234 da repercussão 
geral; 
(b) ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento 
pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da 
mora na sua apreciação, tendo em vista os prazos e critérios 
previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no 
Decreto nº 7.646/2011; 
(c) impossibilidade de substituição por outro medicamento 
constante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas; 
(d) comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, 
da eficácia, acurácia, efetividade e segurança do fármaco, 
necessariamente respaldadas por evidências científicas de 
alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados 
e revisão sistemática ou meta-análise; 
(e) imprescindibilidade clínica do tratamento, comprovada 
mediante laudo médico fundamentado, descrevendo inclusive 
qual o tratamento já realizado; e 

(f) incapacidade financeira de arcar com o custeio do medi-
camento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos 
termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso 
III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder Judiciá-
rio, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não 
incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o ato ad-
ministrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela 
Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, 
à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de 
regência, especialmente a política pública do SUS, não sendo 
possível a incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir 
a presença dos requisitos de dispensação do medicamento, 
previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo 
de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que 
disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas 
com expertise técnica na área, não podendo fundamentar 
a sua decisão unicamente em prescrição, relatório ou laudo 
médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso 
de deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos com-
petentes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação 
no âmbito do SUS.

   ` STF. Plenário. RE 566.471/RN, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 26/09/2024 (Repercussão Geral 
– Tema 6) (Info 1152).

A fim de ampliar a eficácia da decisão explicada, o STF aprovou 
uma súmula vinculante determinando a aplicação obrigatória 
do entendimento acima. Veja o teor do enunciado:
Súmula vinculante 61: A concessão judicial de medicamento 
registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de 
dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as 
teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão 
Geral (RE 566.471).

	� O STJ cancelou as teses do IAC 14 sobre competência para 
julgamento de demandas que envolvam medicamentos 
não incorporados ao SUS, por colidirem com o que o STF 
decidiu no Tema 1.234
Estão revogadas as teses em abstrato definidas no IAC 14 do 
STJ, por contrariarem o entendimento firmado pelo STF no 
julgamento do RE n. 1.366.243/RG, submetido à repercussão 
geral (Tema n. 1.234).
O IAC 14 do STJ estava em sentido contrário ao Tema 1.234 do 
STF em dois aspectos principais:
• � Competência: o IAC 14 estabeleceu que a competência seria 

definida conforme os entes escolhidos pelo autor da ação. 
O STF, porém, definiu critérios objetivos, determinando que 
as ações sobre medicamentos não incorporados ao SUS 
tramitem na Justiça Federal quando o tratamento anual for 
igual ou acima de 210 salários mínimos.

• � Alteração do polo passivo: o IAC 14 vedava aos magistrados 
alterarem o polo passivo com base nas regras do SUS. O 
STF determinou o oposto: autorizou os juízes a incluírem 
outros entes quando necessário para efetivar a decisão, 
estabelecendo ainda regras específicas de ressarcimento 
entre União, Estados e Municípios.

   ` STJ. 1ª Seção. CC 187.276-RS, CC 187.533-SC e CC 188.002-SC, Rel. Min. 
Gurgel de Faria, julgados em 27/11/2024 (IAC 14) (Info 22 – Edição 
Extraordinária).

	� Não há dever legal de repor verbas recebidas de boa-fé 
para custear direitos fundamentais de natureza essencial
Dada a proteção constitucional conferida ao direito à vida, à 
saúde e à boa-fé, o segurado de plano de saúde está isento 
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de devolver produtos e serviços prestados em virtude de 
provimento jurisdicional para custear direitos fundamentais 
de natureza essencial, ainda que, à época do provimento, o 
medicamento ou serviço não possuíssem o respectivo registro 
nos órgãos competentes.

   ` STF. 2ª Turma. RE 1.319.935 AgR ED/SP, Rel. Min. Edson Fachin, julgado 
em 19/09/2023 (Info 1109).

	� Se um hospital privado que presta serviços para o SUS 
ingressar com ação pedindo a revisão dos valores pagos, 
haverá litisconsórcio passivo necessário da União com 
o Estado ou Município que firmou o contrato/convênio?
Se um hospital privado que presta serviços para o SUS in-
gressar com ação pedindo a revisão dos valores pagos, haverá 
litisconsórcio passivo necessário da União com o Estado ou 
Município que firmou o contrato/convênio?
SIM. Nas demandas em que se alega desequilíbrio econômi-
co-financeiro de contrato ou convênio firmado com hospitais 
particulares para prestação de serviços de saúde em caráter 
complementar, o polo passivo deve ser composto necessa-
riamente pela União e o contratante subnacional (Estado 
ou Município).

   ` STJ. 1ª Turma. AREsp 2.067.898-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 
15/12/2022 (Info 762).

NÃO. O funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária 
da União, dos Estados e dos Municípios. Dessa forma, qualquer 
um destes Entes tem legitimidade ad causam para figurar no 
polo passivo da demanda.

   ` STJ. 2ª Turma. AgInt no AREsp 2.145.302/DF, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 7/12/2022.

	� Se o hospital particular atender um paciente do SUS por 
força de decisão judicial ele deverá ser ressarcido com 
base não na tabela do SUS nem com base nos valores de 
mercado; o ressarcimento ocorrerá com base na tabela 
da ANS, aplicada por analogia
A tabela da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
deve servir de parâmetro para o pagamento dos serviços de 
saúde prestados por hospital particular, em cumprimento de 
ordem judicial, em favor de paciente do SUS.
Tese fixada pelo STF:
“O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade 
privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em 
cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério 
o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema 
Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de 
planos de saúde”.

   ` STF. Plenário. RE 666094/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 
30/09/2021 (Repercussão Geral – Tema 1033) (Info 1032).

	� É inconstitucional a Lei 13.454/2017, que havia permitido 
a comercialização de medicamentos anorexígeneos (para 
emagrecer) mesmo depois de eles terem sido proibidos 
pela Anvisa
É incompatível com a Constituição Federal ato normativo 
que, ao dispor sobre a comercialização de medicamentos 
anorexígenos, dispense o respectivo registro sanitário e as 
demais ações de vigilância sanitária.

   ` STF. Plenário. ADI 5779/DF, Rel. Min. Nunes Marques, redator do acórdão 
Min. Edson Fachin, julgado em 14/10/2021 (Info 1034).

	� É possível condenar judicialmente Estado ou Município 
a investir na saúde os valores mínimos que não foram 
aplicados em anos anteriores
É compatível com a Constituição Federal controle judicial a 
tornar obrigatória a observância, tendo em conta recursos 
orçamentários destinados à saúde, dos percentuais mínimos 
previstos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, considerado período anterior à edição da Lei 
Complementar nº 141/2012.

   ` STF. Plenário. RE 858075/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Roberto Barroso, julgado em 14/5/2021 (Repercussão Geral – Tema 
818) (Info 1017).

	� É constitucional a Lei 9.294/96, que impôs restrições ao 
uso e à propaganda de tabaco, bebidas alcoólicas, medi-
camentos, terapias e defensivos agrícolas
Não viola o texto constitucional a imposição legal de restri-
ções à publicidade de produtos fumígenos e de inserção de 
advertências sanitárias em suas embalagens quando se reve-
larem adequadas, necessárias e proporcionais para alcançar a 
finalidade de reduzir o fumo e o consumo do tabaco, hábitos 
que constituem perigo à saúde pública.

   ` STF. Plenário. ADI 3311/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 13/9/2022 
(Info 1068).

	� É constitucional a política pública instituída pelo art. 3º 
da Lei 12.871/2013 que condiciona a autorização para o 
funcionamento de curso de graduação em medicina à 
prévia realização de chamamento público
O caput do art. 3º da Lei nº 12.871/2013 estabeleceu que a 
autorização para o funcionamento de curso de graduação 
em Medicina deve ser precedida de chamamento público, 
que direcionará os novos cursos a Municípios que atendam 
a critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação, ouvido 
o Ministério da Saúde.
O STF decidiu que esse dispositivo é constitucional.
A constatação de falta de médicos, agravada pela distribuição 
desigual no território nacional, ensejou essa política estatal 
que faculta a instalação de faculdades de medicina em regiões 
com reduzida oferta de médicos e serviços de saúde, vincu-
lando a atuação econômica dos agentes privados à finalidade 
pública de melhoria dos equipamentos públicos do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
Nesse contexto, o art. 3º da Lei nº 12.871/2013 mostra-se 
adequado para o objetivo pretendido pelo Poder Público, 
inexistindo contrariedade ao subprincípio da proporcionali-
dade em sentido estrito, bem como aos princípios da livre 
iniciativa, da isonomia e da livre concorrência.
A política do chamamento público busca concretizar políticas 
públicas indutoras e restritivas, voltadas a ordenar e integrar 
a formação dos recursos humanos ao SUS sem impedir a 
livre iniciativa. 
Os agentes privados podem atuar no mercado, mas a ins-
talação dos cursos está condicionada à necessidade social 
dos municípios, de modo que os recursos financeiros e 
institucionais sejam direcionados ao atendimento das de-
mandas do SUS.

   ` STF. Plenário. ADI 7.187/DF e ADC 81 MC-Ref/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 05/06/2024 (Info 1139).
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	� Viola a Constituição Federal norma estadual que preveja 
que apenas Procuradores de Justiça poderão se candida-
tar ao cargo de Procurador-Geral de Justiça
Foi declarada a inconstitucionalidade de norma da Cons-
tituição de Minas Gerais e da lei complementar estadual 
21/1991 que estabeleciam que apenas Procuradores de Justiça 
vitalícios podiam se candidatar ao cargo de Procurador-geral 
de Justiça. 
O processo de escolha do procurador-geral de Justiça, por 
envolver tema de índole institucional geral, é disciplinado 
pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e somente 
pode ser ampliado, restringido ou redesenhado pela lei 
orgânica de cada MP, em caráter suplementar e para atender 
a peculiaridades locais, mas sempre observando as linhas 
mestras da lei nacional.

   ` STF. Plenário. ADI 5704/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 
18/12/2019.

Quem decide o conflito de atribuições entre membros do 
Ministério Público?

MPE do Estado 1 x  
MPE do Estado 1

Procurador-Geral de Justiça 
do Estado 1

MPF x MPF CCR, com recurso ao PGR

MPU (ramo 1) x  
MPU (ramo 2)

Procurador-Geral da Repú-
blica

MPE x MPF CNMP

MPE do Estado 1 x  
MPE do Estado 2 CNMP

   ` STF. Plenário. Pet 4891, Rel. Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão Alexandre 
de Moraes, julgado em 16/06/2020 (Info 985).

	� É constitucional a previsão de estágio para estudantes 
de pós-graduação
É constitucional a Lei Complementar 915/2016, do Estado de 
Rondônia, que criou o estágio para estudantes de pós-gra-
duação (denominado MP-Residência) no âmbito do Ministério 
Público do Estado. 

   ` STF. Plenário. ADI 5803/RO, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 
18/12/2019.

	� A vinculação entre os subsídios dos membros do Ministé-
rio Público, ou de função essencial à Justiça, e a remune-
ração da magistratura é vedada pelo art. 37, XIII, da CF/88
Caso concreto: STF declarou a inconstitucionalidade de lei 
estadual que previa que “os vencimentos dos membros do 
Ministério Público serão reajustados, por lei de iniciativa do 
Procurador Geral da Justiça, sempre que forem alterados os 
vencimentos dos magistrados.”
A jurisprudência do STF é firme quanto à inconstituciona-
lidade da vinculação entre os subsídios dos membros do 
Ministério Público e da Magistratura, em afronta ao art. 37, 
XIII, da Constituição.

   ` STF. Plenário. ADI 570/PE, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 
13/03/2023 (Info 1086).

	� É inconstitucional dispositivo de lei estadual que institui 
gratificação aos membros do MP pela prestação de serviço 
à Justiça Eleitoral a ser paga pelo Poder Judiciário
A Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB ajuizou ADI 
contra o art. 2º e o art. 91, V, da Lei Complementar estadual 
nº 106/2003, do Estado do Rio de Janeiro.
O art. 2º prevê autonomia financeira ao MP.
O art. 91, V, afirma que os membros do MP possuem direito 
à gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral, 
verba a ser paga pelo TRE.
A AMB possui pertinência temática para ajuizar ações que 
busquem o aperfeiçoamento e a defesa do funcionamento do 
próprio Poder Judiciário. Assim, o interesse dessa associação 
não se restringe às matérias de interesse corporativo.
O art. 2º é constitucional. É constitucional dispositivo de 
lei estadual que prevê a autonomia financeira do Ministério 
Público. Fundamento: art. 127, § 1º e § 3º, da CF/88.
O art. 91, V é inconstitucional. É inconstitucional dispositivo de 
lei estadual que institui gratificação aos membros do MP pela 
prestação de serviço à Justiça Eleitoral a ser paga pelo Poder 
Judiciário. A previsão representa uma inadequada ingerência 
na autonomia financeira do Poder Judiciário.

   ` STF. Plenário. ADI 2831/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Alexandre de Moraes, julgado em 30/4/2021 (Info 1015).

	� É inconstitucional a incorporação de vantagens pessoais 
decorrentes do exercício pretérito de função de direção, 
chefia ou assessoramento, bem como o acréscimo de 
percentual aos proventos de aposentaria para aqueles 
que se aposentam no último nível da carreira
É inconstitucional — por violar o regime constitucional de 
subsídio (art. 39, § 4º, CF/88) e os princípios republicano e 
da moralidade — norma de Resolução do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP) que autoriza o pagamento de 
subsídio aos membros do “Parquet” acumulado com: 
i) a incorporação de vantagens pessoais decorrentes do exercí-
cio anterior de função de direção, chefia ou assessoramento; e 
ii) o acréscimo de 20% da remuneração do cargo efetivo 
aos proventos de aposentadoria que se dê no último nível 
da carreira.
Tese fixada pelo STF: A incorporação de vantagens pessoais 
decorrentes do exercício pretérito de função de direção, 
chefia ou assessoramento, bem como o acréscimo de 20% 
ao cálculo dos proventos de aposentaria para aqueles que 
se aposentam no último nível da carreira, afrontam o regime 
constitucional de subsídio.

   ` STF. Plenário. ADI 3.834/DF, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 
21/11/2023 (Info 1117).

	� É inconstitucional lei estadual que exige que o membro 
do Ministério Público comunique à Corregedoria todas as 
vezes que for se ausentar da comarca onde está lotado
É inconstitucional, por configurar ofensa à liberdade de loco-
moção, a exigência de prévia comunicação ou autorização para 
que os membros do Ministério Público possam se ausentar 
da comarca ou do estado onde exercem suas atribuições.

   ` STF. Plenário. ADI 6845/AC, Rel. Min. Carmen Lúcia, julgado em 22/10/2021 
(Info 1035).
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	� É inconstitucional norma que prevê a designação bienal 
para o exercício de funções institucionais inerentes às 
respectivas carreiras dos membros do Ministério Público 
da União (MPU)
O STF declarou a inconstitucionalidade parcial, sem redução 
de texto, dos arts. 216, 217 e 218, da LC 75/93 (Lei orgânica do 
MPU), de modo a afastar qualquer interpretação que implique 
remoção do membro da carreira de seu ofício de lotação.
Art. 216. As designações, salvo quando estabelecido outro 
critério por esta lei complementar, serão feitas por lista, no 
último mês do ano, para vigorar por um biênio, facultada a 
renovação.
Art. 217. A alteração da lista poderá ser feita, antes do termo 
do prazo, por interesse do serviço, havendo: (...)
Art. 218. A alteração parcial da lista, antes do termo do prazo, 
quando modifique a função do designado, sem a sua anuência, 
somente será admitida nas seguintes hipóteses: (...)
Dentro da estrutura organizacional do MPU, as unidades de 
lotação dos integrantes de suas carreiras correspondem aos 
denominados ofícios, que representam os locais em que 
exercidas suas atribuições institucionais. Após lotados em 
determinado ofício, eles gozam da garantia constitucional 
da inamovibilidade.
Nesse contexto, o deslocamento para outro ofício, sem retorno 
ao de origem, por meio de designações e redesignações bie-
nais, conduz ao grave risco de movimentações casuísticas. Isso 
porque deixa margem para lotação definitiva em ofício diverso 
ao que o membro atua, independentemente do concurso 
de sua vontade, destoando daquelas de caráter meramente 
eventual, em manifesta afronta à garantia da inamovibilidade.

   ` STF. Plenário. ADI 5052/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
20/5/2022 (Info 1055).

	� É inconstitucional lei estadual que prevê movimentação 
funcional entre membros do Ministério Público, median-
te procedimentos e critérios diversos dos estabelecidos 
pelo modelo federal
O Ministério Público da União e os Ministérios Públicos dos 
Estados são disciplinados por leis complementares próprias, 
cuja iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
as quais estabelecem a organização, as atribuições e o estatuto 
de cada Ministério Público (art. 128, § 5º, da CF/88), respeitadas 
as normas gerais editadas pela União sobre organização dos 
Ministérios Públicos (art. 61, § 1º, II, “d”, da CF/88). 
A Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Goiás previu 
a figura da remoção interna, como procedimento anterior à 
remoção tratada nos art. 62 e 63 da LONMP, estabelecendo 
critério de antiguidade do membro do Ministério Público na 
comarca do cargo vago, tendo, assim, criado modalidade de 
provimento de cargo que inova no ordenamento em descon-
formidade com a norma geral, além de violar os princípios 
da isonomia e da impessoalidade. 
O legislador local também se afastou do modelo nacional de 
movimentação funcional da carreiras do Ministério Público ao 
prever a possibilidade de remoção por permuta temporária, 
uma vez que o art. 64 da LONMP trata da remoção por permuta 
em caráter definitivo, incorrendo em inconstitucionalidade 
também quanto a esse aspecto.

   ` STF. Plenário. ADI 6328/GO, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 
15/8/2022 (Info 1063).

	� É inconstitucional lei estadual que preveja o número de 
filhos ou o tempo de serviço público como critérios de 
desempate para a promoção e a remoção de membros 
do Ministério Público
É inconstitucional norma estadual que fixa o tempo de serviço 
público no ente federado ou o maior número de filhos como 
critério de desempate na aferição da antiguidade para a pro-
moção e a remoção de membros do Ministério Público local.
Essa norma afronta a competência do legislador comple-
mentar nacional (arts. 61, § 1º, II, “d”; 93; e 129, § 4º, CF/88), 
além de violar o princípio da isonomia (arts. 5º, “caput”; e 
19, III, CF/88).

   ` STF. Plenário. ADI 7.283/MG, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 3/5/2023 
(Info 1092).

	� É inconstitucional lei complementar estadual que fixar o 
maior tempo de serviço público em geral como critério de 
desempate para a promoção de membros do Ministério 
Público local
Caso concreto: foi ajuizada ADI contra dispositivos da Lei 
Orgânica do MP/PA (LC estadual nº 57/2006), que previam o 
“maior tempo de serviço público” como critério de desempate 
nas promoções por merecimento e antiguidade de membros 
do Ministério Público estadual. 
O STF julgou o pedido procedente por duas razões:
• � Inconstitucionalidade formal: a previsão invadiu a com-

petência da União para edição de normas gerais sobre 
organização dos Ministérios Públicos estaduais (arts. 61, § 1º, 
II, “d”; 93, II; e 129, § 4º, CF/88). Isso porque a Lei Nacional 
do MP não prevê esse critério;

• � Inconstitucionalidade material: viola o princípio da isonomia 
ao fixar critério alheio à carreira para aferição da antiguidade 
(arts. 5º, caput; e 19, III, CF/88).

   ` STF. Plenário. ADI 7.280/PA, Rel. Min. André Mendonça, julgado em 
14/04/2025 (Info 1173).

	� É inconstitucional lei estadual que permita que membros 
do Ministério Público de um Estado sejam removidos, 
mediante permuta, para Ministérios Públicos de outros 
Estados da Federação
É inconstitucional lei estadual que autoriza a remoção por 
permuta, em âmbito nacional, entre membros dos Ministérios 
Públicos dos estados e do Distrito Federal e Territórios.
Essa norma é inconstitucional porque:
• � fere o princípio federativo e a autonomia dos estados (arts. 

1º; 25 e 60, § 4º, I);
• � ofende a autonomia e a independência do Ministério Público 

(arts. 128, § 5º e 129, § 4º).
A investidura no cargo de membro do Parquet exige prévia 
aprovação em certame de provas e títulos (art. 129, § 3º). 
Assim, a migração entre quadros, mediante permuta, consti-
tui forma de ingresso em cargo diverso daquele para o qual 
o servidor foi aprovado, em inobservância ao princípio do 
concurso público (art. 37, II).

   ` STF. Plenário. ADI 6.780/RN, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 
04/09/2023 (Info 1106).

	� É constitucional a vinculação do Ministério Público ao 
regime próprio de previdência do Estado e a participação 
do órgão no financiamento da previdência estadual; é 

• enam_tomo_3_Cavalcante.indb   106• enam_tomo_3_Cavalcante.indb   106 26/05/2026   22:07:3826/05/2026   22:07:38



DIREITO  
TRIBUTÁRIO

1. � PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
TRIBUTÁRIOS

	� O aumento na alíquota do ICMS por meio de medida pro-
visória somente poderá ser exigido no ano fiscal seguinte 
ao da sua conversão em lei
Em decorrência do princípio constitucional tributário da ante-
rioridade anual (art. 62, § 2º c/c o art. 150, III, “b”, da CF/88), a 
cobrança de aumento da alíquota geral de ICMS de operações 
internas estadual, quando decorrer da edição de uma medida 
provisória, somente produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte ao que ocorrer a conversão em lei.
Caso concreto: em Tocantins foi editada MP que majorou a 
alíquota do ICMS. Embora tenha sido editada em 29/12/2022, 
somente foi convertida em Lei em 22/03/2023. Em respeito à 
anterioridade de exercício, esse aumento somente pode ser 
aplicado em 2024, revelando-se inconstitucional a incidência 
da alíquota majorada a partir de 1º/04/2023.

   ` STF. Plenário. ADI 7.375/TO, Rel. Min. André Mendonça, julgado em 
29/9/2023 (Info 1110).

	� A aplicação das alíquotas integrais do AFRMM, a par-
tir da revogação do Decreto 11.321/2022 pelo Decreto 
11.374/2023, não está submetida à anterioridade tribu-
tária
Caso concreto: em 30 de dezembro de 2022, o então Presidente 
editou o Decreto nº 11.321/2022, reduzindo pela metade as 
alíquotas do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM), com vigência a partir de 1º de janeiro 
de 2023. 
Contudo, em 1º de janeiro de 2023, o recém-empossado 
Presidente revogou esse decreto por meio do Decreto nº 
11.374/2023, restabelecendo as alíquotas integrais do AFRMM.
Diante dessa revogação, foram ajuizadas ações buscando o 
direito de recolher o AFRMM com base nas alíquotas reduzidas, 
argumentando que o retorno às alíquotas integrais deveria 
observar o princípio da anterioridade tributária, tanto anual 
quanto nonagesimal. 

No entanto, o STF decidiu que o Decreto nº 11.374/2023 não 
instituiu ou majorou tributo, pois as alíquotas anteriores 
já eram conhecidas pelos contribuintes e o decreto que as 
reduziu foi revogado no mesmo dia em que entrou em vigor. 
Assim, concluiu-se pela inaplicabilidade da anterioridade e 
pela ausência de violação aos princípios da segurança jurídica 
e da não surpresa.
O Decreto nº 11.374/2023 não instituiu, restabeleceu ou ma-
jorou tributo, não atraindo, portanto, o princípio da anterio-
ridade nonagesimal. 
Tese fixada pelo STF: A aplicação das alíquotas integrais do 
AFRMM, a partir da revogação do Decreto nº 11.321/2022 pelo 
Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade 
tributária (exercício e nonagesimal).

   ` STF. Plenário. ARE 1.527.985/ES, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado 
em 04/02/2025 (Repercussão Geral – Tema 1.368) (Info 1164).

	� A redução ou supressão de benefício fiscal deverá obe-
decer as regras e exceções do princípio da anterioridade 
tributária
O princípio da anterioridade tributária, geral e nonagesimal, se 
aplica às hipóteses de redução ou de supressão de benefícios 
ou de incentivos fiscais que resultem em majoração indireta 
de tributos, observadas as determinações e as exceções 
constitucionais para cada tributo.

   ` STF. Plenário. RE 1.473.645/PA, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso, julgado em 
24/03/2025 (Repercussão Geral – Tema 1.383) (Info 1170).

	� Redução ou revogação de benefício fiscal do REINTEGRA 
acarreta majoração indireta de PIS e COFINS e, por isso, 
deve observar a anterioridade nonagesimal (não precisa 
observar a anterioridade anual)
A revogação ou redução do benefício fiscal do REINTEGRA en-
seja majoração indireta das contribuições para o PIS e COFINS, 
devendo observar o princípio da anterioridade nonagesimal 
previsto no art. 195, § 6º da Constituição Federal.
A anterioridade aplicável às reduções do REINTEGRA é ex-
clusivamente a nonagesimal, não se aplicando o princípio 
da anterioridade geral ou de exercício do art. 150, III, b da 
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Constituição Federal, tendo em vista que os tributos indire-
tamente majorados são contribuições sociais.
Tese fixada pelo STF: As reduções do percentual de crédito a ser 
apurado no REINTEGRA, assim como a revogação do benefício, 
ensejam a majoração indireta das contribuições para o PIS e 
COFINS e devem observar, quanto à sua vigência, o princípio 
da anterioridade nonagesimal, previsto no art. 195, § 6º, da 
Constituição Federal, não se lhes aplicando o princípio da 
anterioridade geral ou de exercício, previsto no art. 150, III, b.

   ` STF. Plenário. ARE 1.285.177/ES, Rel. Min. Cristiano Zanin, julgado em 
26/05/2025 (Repercussão Geral – Tema 1.108) (Info 1179).

	� Para fruição da alíquota zero do PIS/COFINS, CSLL e IRPJ 
instituída pelo art. 4º da Lei 14.148/2021 (PERSE), é in-
dispensável a prévia inscrição do prestador de serviços 
turísticos no CADASTUR
1) É necessário que o prestador de serviços turísticos esteja 
previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 
11.771/2008, para que possa se beneficiar da alíquota zero 
relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituído pelo art. 
4º da Lei 14.148/2021 no Programa Emergencial de Retomada 
do Setor de Eventos (PERSE);
2) O contribuinte optante pelo Simples Nacional não pode se 
beneficiar da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e 
ao IRPJ, instituída pelo art. 4º da Lei 14.148/2021 no Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), consi-
derando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006.

   ` STJ. 1ª Seção. REsp 2.126.428-RJ, REsp 2.126.436-RJ, REsp 2.130.054-CE, REsp 
2.144.088-CE, 2.138.576-PE e REsp 2.144.064-PE, Rel. Min. Maria Thereza 
de Assis Moura, julgados em 11/6/2025 (Recurso Repetitivo – Tema 
1283) (Info 855).

	� É constitucional a exclusão dos bens de informática dos 
incentivos fiscais previstos para a Zona Franca de Manaus, 
promovida pela Lei nº 8.387/91
Na época da promulgação da CF/88, os bens de informática 
não se submetiam às regras do DL 288/67.
A Lei nº 7.232/84 tratou sobre a Política Nacional de Informáti-
ca, cujo objetivo era a capacitação nacional nas atividades de 
informática. Essa lei previa, dentre as medidas aplicáveis ao 
setor de informática, a possibilidade de concessão de bene-
fícios fiscais relativos ao imposto de importação, ao imposto 
de exportação, ao IPI, ao IOF e ao Imposto de Renda. Para a 
obtenção dos benefícios previstos na lei, era necessário que as 
empresas cumprissem uma série de condições. Logo, era essa 
lei (e não o DL 288/67) que tratava dos bens de informática 
quando do advento da CF/88.
Operou-se, no caso, revogação implícita do DL 288/67 pela Lei 
nº 7.232/84 no que tange aos bens de informática.
Dessa forma, quando do advento da Constituição Federal 
de 1988, os bens de informática, inclusive os produzidos na 
Zona Franca de Manaus, estavam sujeitos unicamente à Lei 
nº 7.232/84 (Lei de Informática), não sendo a eles aplicáveis 
as disposições do DL 288/67. Nesse sentido, não foram eles 
abrangidos pelo comando do art. 40 do ADCT.

   ` STF. Plenário. ADI 2399/AM, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Dias Toffoli, julgado em 11/2/2022 (Info 1043).

	� É inconstitucional norma estadual que permite ao go-
vernador autorizar, mediante decreto, a realização de 
compensação ou transação, conceder anistia, remissão, 

parcelamento de débitos fiscais, moratória e ampliação 
de prazo de recolhimento de tributos
Caso concreto: o art. 151, caput, da Lei nº 400/1997 do Esta-
do do Amapá dizia que o governador poderia, por decreto, 
autorizar: compensação ou transação de créditos tributários, 
concessão de anistia, remissão, parcelamento de débitos 
fiscais, moratória e ampliação de prazos para pagamento de 
tributos, observando as regras gerais sobre ICMS definidas em 
convênios com outros Estados.
Essa previsão é inconstitucional por violar os princípios da 
reserva legal e da exclusividade das leis tributárias (art. 150, 
I e § 6º, CF/88).
Norma estadual não pode atribuir ao chefe do Executivo com-
petência para, mediante decreto, conceder anistia, remissão, 
compensação, parcelamento de débitos fiscais, moratória ou 
ampliação de prazo de recolhimento de tributos, pois tais 
matérias são reservadas à lei em sentido formal.
A concessão de benefícios fiscais deve respeitar a reserva 
legal tributária e as disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, incluindo estudos de impacto e vinculação às diretrizes 
orçamentárias.

   ` STF. Plenário. ADI 5.699/AP, Rel. Min. Nunes Marques, julgamento em 
02/06/2025 (Info 1180).

	� Decisão do STF sobre a Lei 11.116/2005 (regulamenta a 
produção e importação de biodiesel)
Caso concreto: a MP 227/2004, convertida na Lei nº 11.116/2005, 
regulamentou a produção e importação de biodiesel no Brasil. 
Foi proposta ADI contra o art. 5º, o art. 2º, III e § 2º e o art. 
12, § 2º, I da Lei. O STF conferiu interpretação conforme aos 
dispositivos impugnados. 
Art. 5º: esse artigo autoriza o Poder Executivo a reduzir ou 
aumentar, a qualquer tempo, as alíquotas de PIS e COFINS 
incidentes sobre o biodiesel, com base em critérios como 
matéria-prima, região produtora e tipo de produtor. O STF 
considerou válida essa delegação, pois tinha finalidade extra-
fiscal (incentivo à produção sustentável e regional). Contudo, 
deu interpretação conforme à Constituição, determinando 
que qualquer aumento da carga tributária deve respeitar a 
anterioridade nonagesimal (espera de 90 dias antes de entrar 
em vigor); e a redução de tributo que gere renúncia de receita 
deve vir acompanhada de estudo de impacto orçamentário e 
financeiro, conforme o art. 113 do ADCT.
Art. 2º, III e § 2º: o dispositivo permite à Receita Federal 
cancelar o registro especial de empresas produtoras ou im-
portadoras de biodiesel por descumprimento de obrigações 
tributárias. O STF entendeu que a medida não é inconstitu-
cional, pois visa proteger a livre concorrência e evitar fraudes 
fiscais, mas exigiu que fosse aplicada com proporcionalidade. 
Assim, fixou três condições: a) o cancelamento só pode ocorrer 
quando o crédito tributário for relevante e capaz de afetar a 
concorrência; b) deve haver recurso com efeito suspensivo ao 
Ministro da Fazenda; e c) o ato deve ser motivado, demons-
trando que o não pagamento foi usado como instrumento 
para obter vantagem competitiva.
Art. 12, § 2º, I: previa multa de 100% do valor comercial da 
produção feita durante a inoperância do medidor de vazão. O 
STF considerou a penalidade desproporcional e confiscatória, 
reduzindo-a para 30% do valor da mercadoria produzida 
nesse período. Essa limitação só vale a partir da publicação 
da decisão, com exceção dos processos ainda em andamento.
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DIREITO  
PROCESSUAL CIVIL

1. � PRINCÍPIOS

	� A parte tem o direito de se fazer representar na audiência 
de conciliação por advogado com poderes para negociar 
e transigir
Não cabe a aplicação de multa pelo não comparecimento 
pessoal à audiência de conciliação, por ato atentatório à 
dignidade da Justiça, quando a parte estiver representada por 
advogado com poderes específicos para transigir.
Isso está expressamente previsto no § 10 do art. 334 do 
CPC/2015:
Art. 334 (...) § 10. A parte poderá constituir representante, por meio 
de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.

   ` STJ. 4ª Turma. AgInt no RMS 56.422-MS, Rel. Min. Raul Araújo, julgado 
em 08/06/2021 (Info 700).

	� Tribunal não pode prolatar acórdão se apoiando em prin-
cípios jurídicos, mas sem fazer a necessária densificação 
e apenas empregando conceitos jurídicos indeterminados 
sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso
Incorre em negativa de prestação jurisdicional o tribunal que 
prolata acórdão que, para resolver a controvérsia, apoia-se em 
princípios jurídicos sem proceder à necessária densificação, 
bem como emprega conceitos jurídicos indeterminados sem 
explicar o motivo concreto de sua incidência no caso.
A argumentação do Tribunal de origem foi, em parte meta-
jurídica e em parte fundada em princípios. Ocorre que os 
princípios invocados não foram sequer densificados nem 
explicitados. O Tribunal de Justiça também não explicou como 
esses princípios se aplicam ao caso concreto. 
A segurança jurídica, a razoabilidade e a proporcionalidade são 
valores que não se confundem entre si e que orientam não 
apenas a atividade de aplicação de lei, mas a sua elaboração, 
o que significa a necessidade de ponderar se esses vetores 
já não foram observados no processo legislativo.
Diante disso, houve violação ao art. 489, § 1º, IV e VI do 
CPC/2015.

   ` STJ. 2ª Turma. REsp 1.999.967-AP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 17/08/2022 (Info 745).

	� A fundamentação per relationem é válida desde que o 
julgador enfrente, ainda que sucintamente, as novas ques-
tões relevantes para o julgamento
1) A técnica da fundamentação por referência (per relationem) 
é permitida desde que o julgador, ao reproduzir trechos de 
decisão anterior, documento e/ou parecer como razões de 
decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as novas ques-
tões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a 
análise pormenorizada de cada uma das alegações ou provas.
2) O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução 
dos fundamentos da decisão agravada como razões de decidir 
pela negativa de provimento de agravo interno quando a 
parte deixa de apresentar argumento novo para ser apreciado 
pelo colegiado.

   ` STJ. Corte Especial. REsp 2.148.059-MA, REsp 2.148.580-MA e REsp 
2.150.218-MA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgados em 20/8/2025 
(Recurso Repetitivo – Tema 1306) (Info 859).

	� Não ofende o art. 10 do CPC/2015 o provimento jurisdicio-
nal que dá classificação jurídica à questão controvertida 
apreciada em sede de embargos de divergência
Não há ofensa ao princípio da não surpresa (art. 10 do CPC) 
quando o magistrado, diante dos limites da causa de pedir, 
do pedido e do substrato fático delineado nos autos, realiza 
a tipificação jurídica da pretensão no ordenamento jurídico 
posto, aplicando a lei adequada à solução do conflito, ainda 
que as partes não a tenham invocado (iura novit curia) e 
independentemente de oitiva delas, até porque a lei deve ser 
do conhecimento de todos, não podendo ninguém se dizer 
surpreendido com a sua aplicação.
Esse princípio não é absoluto e sua aplicação não é auto-
mática e irrestrita.
Desse modo, não há ofensa ao art. 10 do CPC/2015 se o 
Tribunal dá classificação jurídica aos fatos controvertidos 
contrários à pretensão da parte com aplicação da lei aos 
fatos narrados nos autos.

   ` STJ. 1ª Seção. EDcl nos EREsp 1.213.143-RS, Rel. Min. Regina Helena Costa, 
julgado em 8/2/2023 (Info 763).
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	� Em respeito ao princípio da não surpresa, é vedado ao 
julgador decidir com base em fundamentos jurídicos não 
submetidos ao contraditório no decorrer do processo
Caso adaptado: a parte autora ingressou com ação de in-
denização por desapropriação indireta contra o Município. 
O advogado, na sustentação oral feita no julgamento da 
apelação, argumentou que a Lei municipal nº 17.337/2017, 
ato administrativo concreto, com roupagem de lei formal, 
significou, na prática o reconhecimento municipal de que 
houve desapropriação indireta. A apelação da parte autora foi 
provida e dois Desembargadores mencionaram expressamente 
o argumento deduzida na tribuna na proclamação de seus 
votos. Ocorre que isso não havia sido alegado ou discutido 
anteriormente nos autos. 
O julgamento foi nulo por violação ao princípio da não-sur-
presa.
Para o STJ, não houve apenas a alegação em plenário de 
fundamento legal novo, mas sim de construção argumenta-
tiva com conclusão de postura municipal de reconhecimento 
administrativo de realização de desapropriação indireta, tudo 
com base em fato jurídico apresentado de forma surpreen-
dente, sem prévia possibilidade, com antecedência devida, de 
ponderação do argumento e construção de contra-argumento 
no pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

   ` STJ. 2ª Turma. REsp 2.049.725-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado 
em 25/4/2023 (Info 772).

	� Quando comprovado o empenho da parte e o insucesso 
das medidas adotadas, o juiz tem o dever de auxiliá-la 
a fim de que encontre as informações que, à disposição 
do Juízo, condicionem o eficaz desempenho de suas atri-
buições
O juiz tem o dever de cooperar com a parte que enfrenta 
dificuldades para obter informações indispensáveis sobre 
a outra parte, desde que essa cooperação não substitua o 
esforço que cabe à parte interessada. 
O CPC/2015, especialmente no art. 6º e no art. 319, § 1º, prevê 
esse dever de colaboração, permitindo que o juiz auxilie na 
obtenção de informações necessárias para um julgamento 
justo e efetivo, mantendo sempre sua imparcialidade. No 
entanto, essa assistência só deve ocorrer quando a parte 
comprovar que fez esforços próprios sem sucesso. Além 
disso, ao decidir sobre a cooperação, o juiz deve avaliar a 
proporcionalidade e necessidade das diligências solicitadas, 
respeitando os direitos fundamentais envolvidos.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 2.142.350-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
1º/10/2024 (Info 828).

	� Havendo indícios de litigância abusiva, o juiz pode, de 
forma fundamentada e razoável, exigir documentos que 
comprovem o interesse de agir e a verossimilhança da 
alegação
Constatados indícios de litigância abusiva, o juiz pode exigir, 
de modo fundamentado e com observância à razoabilidade 
do caso concreto, a emenda da petição inicial a fim de de-
monstrar o interesse de agir e a autenticidade da postulação, 
respeitadas as regras de distribuição do ônus da prova. 

   ` STJ. Corte Especial. REsp 2.021.665-MS, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado 
em 13/3/2025 (Recurso Repetitivo – Tema 1198) (Info 844).

É possível a conversão da obrigação de fazer em perdas 
e danos quando inviável a tutela específica, sem que se 
configure julgamento extra petita
Caso hipotético: João era dependente químico e estava em 
estado grave de saúde. Sua mãe, Regina, ajuizou ação de 
obrigação de fazer contra o Estado do Amazonas pedindo 
a internação compulsória do filho. Ocorre que não havia 
unidade de internação adequada no Estado, sendo recomen-
dado o tratamento em outro Estado. O juiz concedeu tutela 
de urgência determinando que o Estado custeasse a inter-
nação fora do Amazonas. O Estado não cumpriu a decisão.
Diante da inércia, Regina pediu o bloqueio de valores. O 
juiz deferiu o bloqueio. 
Mesmo assim, Regina acabou arcando pessoalmente com 
os custos da internação do filho em clínica particular no 
Estado de São Paulo.
Ao final, o juiz, reconhecendo a ineficiência estatal em pres-
tar o tratamento devido e a comprovação do desembolso 
suportado pela autora, converteu a obrigação de fazer 
(internação compulsória) em perdas e danos, condenando 
o Estado do Amazonas ao pagamento do valor correspon-
dente aos custos efetivamente suportados por Regina.
O Estado do Amazonas recorreu alegando julgamento 
extra petita. Sustentou que Regina nunca formulou pedido 
de conversão da obrigação de fazer em perdas e danos. 
Na petição inicial havia somente pedido de internação 
compulsória, de modo que a sentença teria extrapolado 
os limites da demanda. O STJ não concordou com os 
argumentos do Estado.
Quando a obrigação de fazer determinada pelo juiz se 
torna impossível ou ineficaz, é possível convertê-la em 
indenização por perdas e danos. Essa providência não 
configura julgamento extra petita, desde que respeitada 
a causa de pedir e a finalidade pretendida pela parte. 
Trata-se de medida expressamente admitida pelos arts. 
497, 499 e 536 do CPC e que pode ser adotada ainda que 
a parte autora não tenha formulado pedido expresso nesse 
sentido, pois o objetivo é garantir a efetiva satisfação do 
direito reconhecido em juízo.
Em suma: a conversão da obrigação de fazer em perdas 
e danos, em razão da ineficiência estatal em fornecer 
tratamento adequado ao paciente, não configura julga-
mento extra petita.

   ` STJ. 2ª Turma. REsp 2.187.411-AM, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, julgado em 11/3/2026 (Info 885).

2. � COMPETÊNCIA

2.1. � JUSTIÇA ESTADUAL

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 181: ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS SOBRE 

A COVID-19 – IV

  5   Compete à Justiça comum processar e julgar ações 
que envolvam interesses funcionais de servidores públicos 
estatutários, nas quais se pleiteia adoção de medidas sani-
tárias no ambiente de trabalho, em razão da pandemia da 
covid-19, afastando-se a incidência da Súmula n. 736/STF.
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DIREITO  
CIVIL

1. � DIREITOS DA PERSONALIDADE

1.1. � NOME

	� Laura e Felipe se casaram e a mulher passou a adotar o 
sobrenome do marido; depois de vinte anos casados, eles 
se divorciaram e o ex-marido queria que ela deixasse de 
usar o patronímico; o STJ não concordou
O art. 1.578 do Código Civil prevê a perda do direito de uso 
do nome de casado para o caso de o cônjuge ser declarado 
culpado na ação de separação judicial. Mesmo nessas hipó-
teses, porém, a perda desse direito somente terá lugar se 
não ocorrer uma das situações previstas nos incisos I a III 
do referido dispositivo legal. Assim, a perda do direito ao uso 
do nome é exceção, e não regra.
A alteração do nome civil para exclusão do patronímico ado-
tado pelo cônjuge, em razão do casamento, é inadmissível 
se não houver circunstâncias que justifiquem a alteração, 
especialmente quando o sobrenome se encontra incorporado 
e consolidado em virtude de seu uso contínuo por longo 
período de tempo. 

   ` STJ. 4ª Turma. AgInt no AREsp 1.550.337-SP, Rel. Min. Raul Araújo, julgado 
em 4/3/2024 (Info 808).

	� É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese 
em que o pai informou, perante o cartório de registro civil, 
nome diferente daquele que havia sido consensualmente 
escolhido pelos genitores
No caso concreto, havia um consenso prévio entre os genitores 
sobre o nome a ser dado à filha. Esse acordo foi unilateral-
mente rompido pelo pai no momento do registro da criança. 
Em palavras mais simples, os pais da criança haviam ajustado 
um nome, mas o pai, no momento do registro, decidiu alterar 
o combinado.
Trata-se de ato que violou o dever de lealdade familiar e o 
dever de boa-fé objetiva e que, por isso mesmo, não deve 
merecer guarida pelo ordenamento jurídico, na medida em 
que a conduta do pai configurou exercício abusivo do direito 
de nomear a criança.

Vale ressaltar que é irrelevante apurar se houve, ou não, má-fé 
ou intuito de vingança do genitor.
A conduta do pai de descumprir o que foi combinado é con-
siderada um ato ilícito independentemente da sua intenção.
Houve, neste caso, exercício abusivo do direito de nomear 
o filho, o que autoriza a modificação posterior do nome da 
criança, na forma do art. 57, caput, da Lei nº 6.015/73.
Nomear o filho é típico ato de exercício do poder familiar, 
que pressupõe bilateralidade e consensualidade, ressalvada 
a possibilidade de o juiz solucionar eventual desacordo entre 
eles, inadmitindo-se, na hipótese, a autotutela.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.905.614-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
04/05/2021 (Info 695).

	� É possível a inclusão do sobrenome do padrinho para 
constituição de prenome composto, com amparo na regra 
do art. 56 da Lei 6.015/73 (redação original), independen-
temente de motivação
Caso hipotético: durante muito novo, Lucas Souza Garcia teve 
intensa convivência com Francisco Bianchi, seu padrinho, a 
quem considera como segundo pai.
Lucas decidiu fazer uma homenagem ao padrinho e, quando 
completou 18 anos, com a concordância de Francisco, tentou 
alterar acrescentar a expressão Bianchi ao seu prenome. Seu 
nome completo ficaria Lucas Bianchi Souza Garcia.
O fundamento para esse pedido foi o art. 56 da Lei nº 6.015/73.
O STJ concordou com o pleito.
Essa pretensão não é proibida pela lei considerando que o art. 
56 da LRP, seja antes ou depois da Lei nº 14.382/2022, não exige 
a apresentação de justo motivo para a alteração do prenome. 
Ora, se a lei permite a modificação de um prenome por um 
outro (ex: Lucas poderia passar a se chamar Pedro), não há 
motivo plausível para se proibir a inclusão de determinada 
partícula para tornar esse pronome duplo ou composto, como 
ocorre no caso concreto (Lucas Bianchi).
Dessa maneira, sem desprezar o princípio da imutabilidade 
do nome, deve-se admitir o pleito de alteração do prenome, 
relegando essa matéria ao âmbito da autonomia privada, pois 
ausente qualquer risco à segurança jurídica e a terceiros, já 
que foram juntadas inúmeras certidões negativas em relação 
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ao nome do autor, bem como há declaração expressa do pa-
drinho no sentido de não se opor ao fato de que o afilhado 
faça a inclusão postulada.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.951.170-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado 
em 20/2/2024 (Info 801).

É possível a supressão do sobrenome paterno em razão 
de abandono afetivo
Caso hipotético: Laura teve um breve relacionamento 
com Alberto e engravidou. Antes do nascimento do filho 
(Caio), o relacionamento terminou e Laura se casou com 
Inácio. Mesmo não sendo o pai biológico, Inácio registrou 
Caio como seu filho e o criou ao longo da vida pai. Anos 
depois da morte de Alberto e de Inácio, Laura revelou a 
Caio a verdadeira paternidade biológica. Diante disso, Caio 
ajuizou ação de investigação de paternidade cumulada com 
anulação de registro, que resultou no reconhecimento da 
paternidade biológica de Alberto e na determinação de 
inclusão do sobrenome de Alberto no registro de nasci-
mento. Apesar da decisão judicial, Caio nunca promoveu 
a alteração registral. Cerca de dez anos depois, reconsi-
derou a situação e ajuizou nova ação de retificação de 
registro civil, pedindo que o sobrenome de Alberto não 
fosse incluído e que também fosse retirado o sobrenome 
de Inácio, passando a utilizar apenas os sobrenomes da 
família materna, com a qual sempre manteve vínculos 
afetivos. O pedido foi acolhido pelo STJ.
O nome civil é um direito da personalidade (art. 16 do 
Código Civil). 
Embora o princípio da imutabilidade do nome vise a garan-
tir a segurança jurídica, ele não é absoluto, admitindo-se 
a modificação quando presente justo motivo e ausente 
prejuízo a terceiros. 
A Lei nº 14.382/2022 reforçou essa flexibilização ao incluir 
o art. 57, IV, na Lei de Registros Públicos, autorizando 
a inclusão ou exclusão de sobrenomes em decorrência 
de alteração das relações de filiação, com extensão aos 
descendentes, ao cônjuge e ao companheiro.
O afeto ocupa posição central no direito de família con-
temporâneo, sendo apto a constituir vínculos de paren-
tesco e, igualmente, a justificar o rompimento de vínculos 
desprovidos de qualquer conteúdo afetivo. Assim, o aban-
dono afetivo configura justo motivo para a supressão do 
sobrenome paterno.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 2.169.650-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado 
em 3/3/2026 (Info 880).

	� A discrepância entre a assinatura artística e o nome re-
gistral não consubstancia situação excepcional e motivo 
justificado à alteração da grafia do apelido de família
Caso concreto: o sobrenome do artista plástico Romero Britto, 
mundialmente conhecido, é grafado com apenas uma letra 
“t” (Brito). Sua assinatura artística, contudo, é feita com duas 
letras “t” (Britto). O artista ajuizou, então, uma ação pedindo a 
alteração do seu patronímico (de Brito para Britto). O pedido 
não foi acolhido.
Como o sobrenome é também uma característica exterior de 
qualificação familiar, não é possível a sua livre disposição. 
Assim, o indivíduo não pode alterar o patronímico (apelido 
de família) para satisfazer interesse exclusivamente estético 
e pessoal.

A modificação pretendida alteraria a própria grafia do apelido 
de família e, assim, representaria violação à regra registral 
que exige a preservação do sobrenome, com o objetivo de 
indicar a estirpe familiar, o que tem relação com o próprio 
interesse público. 
A discrepância entre a assinatura artística e o nome registral 
não se consubstancia em situação excepcional e motivo 
justificado para a alteração pretendida.
O nome do autor da obra de arte, lançado por ele nos 
trabalhos que executa, pode ser escrito da forma como ele 
bem desejar, sem que tal prática importe em consequência 
alguma ao autor ou a terceiros, pois se trata de uma opção 
de cunho absolutamente subjetivo, sem impedimento de 
qualquer ordem. Todavia, a utilização de nome de família, de 
modo geral, que extrapole o objeto criado pelo artista, com 
acréscimo de letras que não constam do registro original, 
não para sanar equívoco, mas para atender a desejo pessoal, 
não está elencado pela lei como um motivo que autorize a 
modificação do assento de nascimento.

   ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.729.402-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 
14/12/2021 (Info 723). 

	� Não é possível adicionar um sobrenome apenas para 
homenagear a avó; por outro lado, é possível sim acres-
centar um sobrenome para se diferenciar de um homônimo 
que responde a processo criminal, o que vem gerando 
prejuízos ao autor
Caso adaptado: o autor ajuizou ação pedindo para incluir 
o sobrenome de sua avó materna. Foram invocados dois 
argumentos para se autorizar a retificação:
1) A pretensão de homenagear a avó materna;
2) O autor explicou que é Advogado e Professor de Direito 
Processual Penal e que, ao pesquisar seu nome no Google, 
aparece um homônimo (ou seja, um outro homem com o 
mesmo nome dele) e que responde por processos criminais. 
Essa homonímia vem causando confusões e lhe gerando 
prejuízos profissionais, já que seus trabalhos são pesquisados 
com frequência na internet.
O primeiro argumento não foi acolhido pelo STJ:
A simples pretensão de homenagear um ascendente não cons-
titui fundamento bastante para configurar a excepcionalidade 
que propicia a modificação do registro.
Por outro lado, o segundo argumento foi aceito pelo Tribunal:
A existência de um homônimo que responde a processo cri-
minal, ainda que em outro estado da federação, pode ensejar 
um constrangimento capaz de configurar o justo motivo para 
fundamentar a inclusão de patronímico.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.962.674-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado 
em 24/05/2022 (Info 748).

Obs: penso que, se o caso ocorresse nos dias atuais, o pri-
meiro argumento também poderia acolhido. Isso porque a 
Lei 14.382/2022 deu nova redação ao art. 57 da Lei 6.015/73. 
Veja a atual redação do dispositivo, em especial o inciso I:

Art. 57. A alteração posterior de sobrenomes poderá ser re-
querida pessoalmente perante o oficial de registro civil, com 
a apresentação de certidões e de documentos necessários, 
e será averbada nos assentos de nascimento e casamento, 
independentemente de autorização judicial, a fim de:
I – inclusão de sobrenomes familiares;
(...)
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ESTATUTO DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE

1. � ASPECTOS CÍVEIS DA PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

	� Demonstrado interesse jurídico e justificada a finalidade, 
é cabível a extração de cópias dos autos da apuração de 
ato infracional, não se podendo utilizar os documentos 
obtidos para fins diversos do que motivou o deferimento 
de acesso
O art. 143 do ECA estabelece, como regra geral, a vedação 
à divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos 
que digam respeito à apuração de atos infracionais. Esta 
disposição, em primeiro juízo, obsta o acesso de terceiros 
aos referidos autos.
Todavia, a vedação contida no art. 143 não é absoluta, sendo 
mitigada, conforme se extrai do art. 144 do ECA. Assim, pre-
sentes interesse e finalidade justificadas, deverá a autoridade 
judiciária deferir a extração de cópias ou certidões dos atos 
do processo infracional.
No caso, a requerente comprovou seu interesse jurídico, pois 
é mãe da adolescente apontada como infratora e foi vítima 
do ato infracional imputado à filha. Ademais, a requerente 
apresentou finalidade justificada ao pleitear o seu acesso aos 
autos do processo de apuração do ato infracional, consignando 
a utilidade dos documentos nele produzidos para servirem 
como provas em ação de deserdação.

   ` STJ. 6ª Turma. RMS 65.046-MS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 
01/06/2021 (Info 699).

	� A vacinação de crianças e adolescentes é obrigatória 
quando recomendada por autoridades sanitárias, sen-
do a recusa injustificada caracterizada como negligência 
parental
Caso hipotético: os pais de Ana (11 anos) recusaram-se a 
vaciná-la. Diante da recusa, o Ministério Público moveu uma 
ação contra eles, imputando-lhes a infração administrativa 
do art. 249 do ECA:
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 
inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, 
bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho 

Tutelar: Pena – multa de três a vinte salários de referência, 
aplicando-se o dobro em caso de reincidência.
O STJ manteve a condenação já imposta pelas instâncias or-
dinárias, reafirmando a obrigatoriedade da vacinação infantil 
contra a COVID-19.
A recusa dos pais em vacinar filho ou adolescente contra 
a COVID-19, mesmo advertidos dos riscos de sua conduta 
pelo Conselho Tutelar Municipal e pelo Ministério Público 
Estadual, autoriza a aplicação da sanção pecuniária prevista 
no art. 249 do ECA. 

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 2.138.801-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
18/3/2025 (Info 844).

	� A negligência ou omissão dos genitores ante o grave abuso 
sexual configura hipótese excepcional de destituição do 
poder familiar
Caso adaptado: a criança, de 6 anos, foi levada ao hospital 
pela mãe, que narrou que o garoto teria sido atropelado. A 
médica, contudo, constatou a existência de indícios de que 
teria ele sido vítima de abuso sexual. Os profissionais de saúde 
relataram isso para a mãe que, mesmo com todas as evidências 
médicas, recusou-se a considerar essa possibilidade.
O atendimento psicológico identificou também um excessivo 
temor da criança em relação ao genitor.
Diante desse cenário, o Ministério Público ajuizou ação de 
destituição do poder familiar que foi julgado procedente.
Existiam provas no sentido de que houve abuso sexual come-
tido contra a criança. Apesar disso, os pais, de forma muito 
estranha, recusaram-se a dar credibilidade às evidências 
científicas colhidas no exame médico-hospitalar. 
Além disso, o comportamento da criança revelou preocupante 
temor em relação ao genitor, conforme atestaram os serviços 
de atendimento especializados.
Com base no microssistema do ECA, à luz do Princípio da 
Integral Proteção à Criança e ao Adolescente, o Tribunal de 
Justiça concluiu que houve ação e omissão dos genitores 
em face do abuso sofrido. Essa omissão associada à nega-
ção deliberada dos graves fatos demonstram, claramente, a 
total incapacidade de exercício do poder parental, além da 
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submissão do infante ao constante risco de violação da sua 
integridade física e psicológica.

   ` STJ. 4ª Turma. AgInt no AREsp 2403637/SC, Rel. Min. Raul Araújo, julgado 
em 6/2/2024 (Info 800).

	� O juízo da comarca de domicílio do adolescente pode con-
ferir autorização para que ele participe de apresentações 
artísticas inclusive em outras comarcas
A autorização judicial para participação de adolescente em 
espetáculo público em diversas comarcas deve ser concentra-
da na competência do juízo do seu domicílio, que solicitará 
providências e informações aos demais juízos, onde ocorra 
apresentação, quanto ao cumprimento das diretrizes previa-
mente fixadas.
Caso concreto: Lucas, adolescente, realiza shows como DJ 
(disc-jockey) em várias cidades. Ocorre que, em cada comarca 
que Lucas vai se apresentar, há a necessidade de uma nova 
autorização judicial (alvará judicial) para que ele participe 
do espetáculo público. Nem sempre isso é rápido e tem 
atrapalhado as suas apresentações artísticas.
O STJ decidiu que: 
• � não é possível que seja concedida autorização judicial am-

pla, geral e irrestrita, para que o adolescente participe de 
espetáculos públicos até que atinja a sua maioridade civil;

• � por outro lado, não é necessário que o adolescente formule 
pedidos individuais, a serem examinados e decididos em 
cada comarca em que ocorrerá a respectiva apresentação;

• � é possível que o juízo da comarca do domicílio do ado-
lescente (art. 147 do ECA), conceda uma autorização para 
que o menor participe dos espetáculos públicos, inclusive 
em outras comarcas, estabelecendo previamente diretrizes 
mínimas para a participação.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.947.740-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
05/10/2021 (Info 714).

Obs: Compete à Justiça Comum Estadual (juízo da infância e 
juventude) apreciar os pedidos de alvará visando a participa-
ção de crianças e adolescentes em representações artísticas. 
Não se trata de competência da Justiça do Trabalho (STF. 
Plenário. ADI 5326/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 
27/9/2018. Info 917).

	� A competência para julgar ações envolvendo matrícula de 
crianças e adolescentes em creches ou escolas é da Vara 
da Infância e da Juventude
A Justiça da Infância e da Juventude tem competência abso-
luta para processar e julgar causas envolvendo matrícula de 
menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 148, IV, 
e 209 da Lei nº 8.069/90.

   ` STJ. 1ª Seção. REsp 1.846.781/MS, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado 
em 10/02/2021 (Recurso Repetitivo – Tema 1058) (Info 685).

	� Compete à Justiça da Infância e da Juventude processar 
e julgar causas envolvendo reformas de estabelecimento 
de ensino de crianças e adolescentes
Caso concreto: o MP/SP ajuizou ACP contra o Estado pedindo a 
reforma do prédio onde funciona uma escola pública estadual. 
Segundo alegou o Parquet, o estado do imóvel compromete a 
integridade física de todos os seus frequentadores.
A competência para julgar ações envolvendo matrícula (aces-
so) de crianças e adolescentes em creches ou escolas é da 
Vara da Infância e da Juventude, nos termos do art. 148, IV 

e art. 209 do ECA (STJ. 1ª Seção. REsp 1846781/MS, Rel. Min. 
Assusete Magalhães, julgado em 10/02/2021 – Tema 1058).
Esse precedente obrigatório sobre acesso (matrícula) ao ensi-
no se aplica, portanto, a demandas que discutam permanên-
cia, o que abrange reformas de estabelecimentos de ensino.

   ` STJ. 2ª Turma. AREsp 1.840.462-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado 
em 15/03/2022 (Info 729).

	� Compete ao juizado da infância e juventude decidir sobre 
o pedido de suprimento judicial de autorização para via-
gem internacional, ainda que ausente situação de risco
Caso hipotético: João e Regina, pais de Luísa, divorciaram-se 
de forma conturbada e mantêm uma convivência difícil. João 
planejou uma viagem internacional com a filha e os avós pa-
ternos para comemorar os 15 anos de Luísa na Disney. Como 
Luísa iria sem a mãe, precisava de sua autorização (art. 84, I, 
do ECA). A mãe, no entanto, negou o consentimento. 
Diante disso, foi proposta ação, no Juizado da Infância e 
Juventude, pedindo o suprimento do consentimento materno 
sob o argumento de que a negativa injustificada contrariava o 
princípio do melhor interesse da adolescente. Regina alegou 
que a competência seria da Vara de Família, pois não havia 
situação de risco envolvendo a filha. 
O que decidiu o STJ? A competência é do Juizado da Infância 
e Juventude ou da Vara de Família?
Do Juizado.
O suprimento judicial de autorização paterna ou materna 
para expedição de passaporte e para viagem internacional por 
criança ou adolescente insere-se na competência do juizado 
da infância e da juventude, nos termos do art. 148, parágrafo 
único, alínea “d”, do ECA, em consonância com os arts. 83 a 
85 do mesmo diploma.
É desnecessária a comprovação de situação de risco nos mol-
des do art. 98 do ECA para firmar a competência do juizado 
da infância e juventude, bastando que haja repercussão no 
exercício de direitos da criança ou adolescente, como loco-
moção, lazer e convivência familiar.
A providência de suprimento de autorização judicial para via-
gem internacional tem natureza protetiva, distinta de litígios 
sobre guarda, visitas ou alimentos, cuja competência, em regra, 
é das varas de família e sucessões.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 2.062.293-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
julgado em 16/9/2025 (Info 868).

O procedimento de averiguação oficiosa de paternida-
de tem natureza administrativa, não é condição para 
o ajuizamento de ação investigatória e não autoriza 
o juiz a intimar a genitora que se recusa a indicar o 
suposto pai
Caso hipotético: Letícia deu à luz uma menina e foi ao 
cartório para registrá-la. Na hora do registro, o oficial 
perguntou se ela queria indicar o nome do pai. Ela disse 
que não e pediu que a certidão fosse feita apenas com o 
seu nome. Diante disso, o oficial lavrou o registro dessa 
forma e enviou a certidão ao juiz, invocando o art. 2º da 
Lei nº 8.560/1992: 
Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com 
a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz 
certidão integral do registro e o nome e prenome, pro-
fissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de 
ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação.
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DIREITO  
DO CONSUMIDOR

1. � CONCEITO DE CONSUMIDOR

	� Teoria finalista mitigada, abrandada ou aprofundada
A teoria finalista mitigada, abrandada ou aprofundada consiste 
na possibilidade de se admitir que, em determinadas hipóte-
ses, a pessoa, mesmo sem ter adquirido o produto ou serviço 
como destinatária final, possa ser equiparada à condição de 
consumidora, por apresentar frente ao fornecedor alguma 
vulnerabilidade. Existem quatro espécies de vulnerabilidade: 
a) técnica; b) jurídica; c) fática; d) informacional.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.195.642/RJ, Min. Nancy Andrighi, julgado em 
13/11/2012.

	� Em regra, o CDC não é aplicado para os empréstimos 
contraídos por empresa para capital de giro
Em regra, com base na Teoria Finalista, não se aplica o CDC aos 
contratos de empréstimo tomados por sociedade empresária 
para implementar ou incrementar suas atividades negociais, 
uma vez que a contratante não é considerada destinatária 
final do serviço e não pode ser considerada consumidora.

   ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.497.574-SC, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 
24/10/2023 (Info 795).

	� Não incide o CDC no caso de concessionária de serviços 
públicos pertencente a grande grupo econômico 
Situação adaptada: a CEMAT é uma concessionária de energia 
elétrica. Ela integra, juntamente com outras oito concessio-
nárias, um grande grupo econômico. O Banco com quem a 
CEMAT matinha relações comerciais havia realizado emprés-
timos para o grupo. 
Sem a anuência expressa da CEMAT, o Banco realizou o resgate 
das aplicações financeiras da empresa para amortizar dívidas 
da controladora do grupo. 
Insatisfeita, a concessionária ajuizou ação contra o Banco 
pedindo que a instituição financeira fosse condenada a abs-
ter-se de fazer novas movimentações em sua conta corrente 
ou conta de investimento. A concessionária invocou, como 
fundamento jurídico para seu pedido, o CDC.
Incide o CDC neste caso? Não. 

O STJ adota, como regra, a teoria finalista segundo a qual 
somente se qualifica como consumidor, de forma a atrair a 
incidência da legislação consumerista, o destinatário fático ou 
econômico de bens ou serviços. Vale ressaltar, contudo, que 
a partir de uma interpretação teleológica, o STJ tem admitido 
temperamentos à teoria finalista, de forma a reconhecer sua 
aplicabilidade a situações em que, apesar de o produto ou 
serviço ter sido adquirido no fluxo da atividade empresarial, 
seja comprovada a vulnerabilidade técnica, jurídica ou eco-
nômica do contratante perante o fornecedor. Trata-se do que 
ficou conhecido como teoria finalista mitigada.
Ocorre que, no caso concreto, o STJ entendeu que não se 
poderia considerar a autora como consumidora, nem mesmo 
com base na teoria finalista mitigada porque não há vulne-
rabilidade da empresa.
Não incide o CDC no caso de concessionária de serviços 
públicos pertencente a grande grupo econômico, que pres-
supõe elevado nível de organização e planejamento para 
participação de processos licitatórios e sujeição a agências 
de regulação setorial.

   ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.802.569-MT, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 
julgado em 12/3/2024 (Info 807).

	� O seguro contratado por pessoa jurídica para proteção 
do seu patrimônio está submetido às regras protetivas 
do CDC
A pessoa jurídica que firma contrato de seguro visando à 
proteção de seu próprio patrimônio é considerada destinatária 
final dos serviços securitários, incidindo, assim, as normas do 
Código de Defesa do Consumidor.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.943.335-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 
14/12/2021 (Info 722).

   ` STJ. 4ª Turma. AgInt no AREsp 1.392.636/SP, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 
29/4/2019.

	� Não tem legitimidade ativa para propor ação indenizatória 
por danos morais a mãe de pessoa impossibilitada de usar 
cartão de crédito em viagem internacional
Caso adaptado: Priscila e sua mãe Regina fizeram uma viagem 
internacional. Priscila tentou utilizar o cartão de crédito que 
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foi indevidamente bloqueado por uma falha da operadora 
do cartão. Regina ajuizou ação contra a operadora do cartão 
alegando que a sua filha é quem iria pagar todas as despesas 
durante a viagem. Logo, como o cartão de crédito de Priscila 
não funcionou, ela (Regina) passou por constrangimentos e 
pela angústia de não saber se conseguiria pagar as despesas.
O STJ afirmou que Regina – que não era a titular do cartão 
– não era destinatária dos serviços e, portanto, não possuía 
legitimidade ativa para propor a respectiva ação indenizatória.
Vale ressaltar que, por se tratar de vício do produto, Regina 
não pode ser considerada consumidora por equiparação 
(bystander), sendo essa figura restrita aos casos de fato do 
produto ou serviço.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.967.728-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
22/03/2022 (Info 730).

	� É possível o reconhecimento da figura do consumidor por 
equiparação na hipótese de danos individuais decorren-
tes do exercício de atividade de exploração de potencial 
hidroenergético causadora de impacto ambiental, em vir-
tude da caracterização do acidente de consumo
Caso adaptado: a Usina Hidrelétrica de Pedra do Cavalo, 
localizada na Bahia e operada pelo Grupo Votorantim, cau-
sou impactos ambientais significativos na região, afetando 
as atividades de pesca e mariscagem locais. Os pescadores 
do local ajuizaram ação de indenização contra as empresas 
integrantes do Grupo. 
Na hipótese de danos individuais decorrentes do exercício 
de atividade de exploração de potencial hidroenergético 
causadora de impacto ambiental, é possível, em virtude da 
caracterização do acidente de consumo, o reconhecimento da 
figura do consumidor por equiparação, o que atrai a incidência 
das disposições do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, os pescadores autores podem ser considerados como 
consumidores por equiparação (bystander), nos termos do 
art. 17 do CDC.

   ` STJ. 2ª Seção. REsp 2.018.386-BA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
10/5/2023 (Info 774).

	� Não há relação de consumo em contrato de seguro de 
responsabilidade civil de conselheiros, diretores e ad-
ministradores de sociedade empresária (Seguro RC D&O)
No Seguro RC D&O a empresa ou os próprios administradores 
contratam a seguradora para que ela arque com o pagamento 
das indenizações caso o administrador seja responsabilizado 
por algum ato praticado durante a sua gestão.
Esse tipo de seguro constitui instrumento de preservação do 
patrimônio individual dos que atuam em cargos de direção 
(segurados), o que acaba por incentivar gestões corporativas 
inovadoras e mais flexíveis, as quais ficariam comprometidas 
ou engessadas com a possibilidade sempre reinante de res-
ponsabilização civil ou de abertura de processo administrativo 
sancionador na CVM.
Desse modo, esse contrato beneficia diretamente a atividade 
fim da pessoa jurídica, protegendo e incentivando seus ges-
tores a atuar em prol dos seus interesses.
Logo, não se aplica o CDC porque a sociedade empresária se-
gurada não atua como destinatária final do seguro, utilizando 
a proteção securitária como insumo para suas atividades e 
para alcançar melhores resultados societários.

   ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.926.477-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado 
em 18/10/2022 (Info 761).

	� O policial militar é equiparado a consumidor em casos 
de acidente com arma de fogo defeituosa, aplicando-se 
o prazo prescricional quinquenal do Código de Defesa 
do Consumidor
Caso adaptado: um sargento da polícia militar foi ferido 
quando sua arma Taurus disparou acidentalmente devido 
a um defeito de fabricação. Após quatro anos, ele ajuizou 
ação de indenização contra a fabricante. A empresa alegou 
prescrição, argumentando que o prazo seria de três anos 
segundo o Código Civil, pois a arma havia sido adquirida pela 
corporação policial e não pelo policial.
O caso chegou ao STJ, que rejeitou os argumentos da Taurus. 
Mesmo não sendo o comprador direto da arma, o policial se 
enquadra como consumidor por equiparação ou consumidor 
bystander, nos termos do art. 17 do CDC, que estende a pro-
teção a todas as vítimas de acidentes de consumo.
A responsabilidade da fabricante deve ser analisada sob a 
perspectiva do fato do produto, independentemente da natu-
reza jurídica da relação contratual com a entidade adquirente. 
O policial, como usuário final e vítima direta do defeito, está 
protegido pelo CDC, aplicando-se o prazo prescricional de 
cinco anos, e não o de três anos previsto no Código Civil.
Teses de julgamento:
1. A responsabilidade da fabricante de arma de fogo defeituosa 
deve ser analisada à luz da teoria do fato do produto. 
2. O policial militar é equiparado a consumidor em casos de 
acidente com arma de fogo defeituosa, independentemente 
da natureza jurídica da relação contratual estabelecida entre 
a fornecedora e a Fazenda Pública, adquirente do armamento. 
3. Por se tratar de consumidor por equiparação, aplica-se 
o prazo prescricional quinquenal do Código de Defesa do 
Consumidor.

   ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.948.463-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado 
em 11/2/2025 (Info 841).

	� O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos 
contratos interempresariais celebrados entre os sujeitos 
integrantes do arranjo de pagamentos com cartões
Caso adaptado: uma rede de hotéis contratou a Alfa Pagamen-
tos como subcredenciadora para intermediar os pagamentos 
feitos pelos hóspedes com cartão. O fluxo financeiro funcio-
nava da seguinte forma: primeiro, o banco emissor do cartão 
enviava o valor da transação para a bandeira (como Visa 
ou Mastercard). Em seguida, a bandeira repassava o valor à 
credenciadora Cielo, que o transferia para a subcredenciadora 
Alfa Pagamentos. Por fim, cabia à Alfa Pagamentos repassar 
o montante final aos hotéis da Rede, já com o desconto das 
taxas correspondentes. Contudo, a Alfa enfrentou dificuldades 
financeiras e não repassou os valores recebidos, causando 
prejuízo à Rede de hotéis. Diante da situação, a Rede de 
hotéis ajuizou ação de cobrança contra a Cielo, alegando 
responsabilidade solidária e invocando o Código de Defesa 
do Consumidor, argumentando ser parte vulnerável na relação. 
O STJ, contudo, rejeitou o pedido, concordando com a Cielo 
de que não havia relação contratual direta nem relação de 
consumo aplicável entre as empresas.
O CDC não se aplica aos contratos interempresariais cele-
brados entre credenciadoras, subcredenciadoras e lojistas no 
âmbito dos arranjos de pagamentos com cartões, visto que 
tais negócios jurídicos são celebrados com a finalidade de fo-
mentar a atividade mercantil e entre agentes não vulneráveis.
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